
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 67/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que estude junto à diretoria responsável 
a possibilidade de fornecer um veículo à Diretoria de Esporte e Lazer deste município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo proporcionar a tão importante diretoria um 
veículo para auxilia-los em suas atividades junto aos munícipes lindoianos

Cabe ressaltar que a diretoria citada realiza uma série de trabalhos e eventos por toda 
a cidade e a falta de um veículo próprio dificulta a locomoção de seus membros, o que 
eventualmente acarreta em atrasos e até a não realização de determinadas tarefas.

Com a aquisição de tal veículo a realização das tarefas diárias ficará mais dinâmica e 
possibilitará o deslocamento ágil de pessoas e materiais, a fim de melhor atender os munícipes 
Lindoianos.

Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente solicitação. 

Sala das Sessões, 07 de Maio de 2015.

AjSárecido Luiz Matos 
Vereador Vice Presidente
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